
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENt:CIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PORTARIA NQ 068/90 

INSTITUI COMISSAO ESPECIAL 

DE INQUERITO E DA 

PROVIDENCIAS . 

OUTRAS 

A Presidente da Câmar a Municipal de Nova Venécia , 
Estado do Espir ito Santo, no uso de sua s a t ivi dades legais. 

RESOLVE: 

Art. lQ -Fic a instituída uma Comissao Especial de 
Inquérito , a fim de apurar denúncia de não aplicação dos25% 
do orçamento Municipal na Educação , conforme requerimento / 
denúncia , apresentado a e s t a câmara de Vereadores , e acolh~ 
do pela unanimidade do plenário . 

Art. 2Q - Fica nomeado para proceder os trabalhos 
de apuração de que trata o arti go a nter ior , os Vereadores : 
Agui naldo Antônio Bravim, Presidente , Domingos Arlindo For
naciari , relator e J airo Pereira de Paul a - membro . 

Art. 3Q - No prazo de 75 (setenta e cinco) dias 
i mprorrogáveis , a comi s são Especial de Inquér i t o, a contar 
da data de s ua publicação da presente reso l uçã o terá que 

apresentar relat ório conclus i vo dos trabalhos a o plená rio , 
' a traves de seu presidente , findo o pra zo sem a devida con-

c lusão , a mesa diretora determinará seu arquivamento . 
Art. 4Q - A p r esent e r e solução e nt r a em vigor nes

ta data , revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA- SE. 

Sala das sessões da Câmara Munic i pal de Nova Vene-
eia , Estado do Es p i r i to Sant o, 05 de setembro de 1 . 990 . 

Reg . às fls . ~$ ..... . 
do livro prop ...... . 

em .. . QS . / . o .<3 .. I .9~ .. VEREADORA PRESIDENTE . 
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